
Nº DO EDITAL: Edital Nº 10/2022
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
CÓDIGO/FUNÇÃO: 01 - ASB - Auxiliar de Serviços Gerais

AGRUPAMENTO: 2º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL

SITUAÇÃO DO CANDIDATO
PONTUAÇÃO  
CURRICULAR

IDADE = 
OU > 60 

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

098 - Descl. Item 8.86,00 Não 1825 08/05/1967 MARISA DE FÁTIMA COSTA 10511

098 - Descl. Item 8.86,00 Não 1825 14/02/1980 JOSILENA AMARO VIEIRA 7322

098 - Descl. Item 8.86,00 Não 1825 23/05/1984 DANUBIA CAROLINA DA COSTA 3023

098 - Descl. Item 8.86,00 Não 1825 02/03/1997 TATIELE TEIXEIRA VENANCIO 14554

098 - Descl. Item 8.85,93 Não 1800 16/04/1979 ANDREZA FABIANA LAURIANO 1125

098 - Descl. Item 8.85,58 Não 1670 10/06/1985 PAULO SALATIEL FRANCINO DE SOUZA 12046

098 - Descl. Item 8.85,50 Não 2255 28/09/1983 ROSÂNGELA OLIVEIRA AGUIAR 13307

098 - Descl. Item 8.85,50 Não 1942 13/09/1989 REGIANE CRISTINA DA SILVA MARQUES 12578

098 - Descl. Item 8.85,50 Não 1825 04/11/1983 LUCIANA EVANGELISTA RODRIGUES DE BRITO 8849

099 - Descl. Item 2.105,75 Não 1890 18/09/1986 ELISANGELA ELIZA CHAVES SILVA 39410
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- Item 2.3 - Para inscrição, o candidato deverá observar a escolaridade mínima exigida nos termos do Anexo II cabendo comprova-la, sob pena de desclassificação.
- Item 2.10 - 	As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na su a classificação preliminar, nos termos do item 6.1 deverão ser comprovadas na 
Sessão Pública de Análise Documental, conforme cronogramas Anexos VII e VIII, sob pena de desclassificação. 
- Item 8.5 - Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo, sem prejuízo das 
medidas penais cabíveis.
- Item 8.2 - O candidato deverá apresentar pessoalmente, as vias originais dos documentos relacionados no Anexo VI e as cópias que serão arquivadas no Processo do 
candidato depois de conferidas, datadas e assinadas, sob pena de desclassificação.
- Item 8.8 - O candidato convocado que não comparecer a Sessão será desclassificado do Processo de Inscrição.


